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DECRETO MUNICIPAL N° 17, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 

Prorroga o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2025 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

CONSIDERANDO que a prorrogação do Processo Seletivo Simplificado 
n.º 01/2025 atende ao interesse público, visto que evitará que o 
município gaste quantia considerável de recursos para realização 
do novo processo seletivo; 

CONSIDERANDO que para atendimento às necessidades emergenciais e 
de interesse público, poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período a critério do Município de Cristalândia do 
Piauí; 

CONSIDERANDO que a realização de concurso público para provimento 
efetivo dos cargos encontra-se previsto para o segundo semestre 
do corrente ano, estando em fase de planejamento, estudos técnicos 
e adoção das providências administrativas necessárias; 

DECRETA 
ART. 1° - Fica prorrogado por mais 07 (sete) meses a validade do 
Processo Seletivo Simplificado n° 01/2025, homologado em 16 de 
maio de 2026, publicado no Diário Oficial dos Municípios, para 
provimento de vagas temporária no quadro de pessoal vinculados às 
Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social. 
ART.2º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, 
correrão por conta de dotações próprias previstas no orçamento, 
suplementadas, se necessário.  
ART.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 
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DECRETO MUNICIPAL N° 18, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 

Prorroga o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado nº. 002/2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

CONSIDERANDO que a prorrogação do Processo Seletivo Simplificado 
n.º 02/2024 atende ao interesse público, visto que evitará que o 
município gaste quantia considerável de recursos para realização 
do novo processo seletivo; 

CONSIDERANDO que para atendimento às necessidades emergenciais e 
de interesse público, poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período a critério do Município de Cristalândia do 
Piauí; 

CONSIDERANDO que a realização de concurso público para provimento 
efetivo dos cargos encontra-se previsto para o segundo semestre 
do corrente ano, estando em fase de planejamento, estudos técnicos 
e adoção das providências administrativas necessárias; 

DECRETA 
ART. 1° - Fica prorrogado por mais 07 (sete) meses a validade do 
Processo Seletivo Simplificado n° 02/2024, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, para provimento de vagas temporária no 
quadro de pessoal vinculados às Secretaria Municipal de Educação. 
ART.2º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, 
correrão por conta de dotações próprias previstas no orçamento, 
suplementadas, se necessário.  
ART.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 
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PORTARIA Nº 141 

DE 04 DE MAIO DE 2026 

 
“Dispõe sobre exoneração do cargo de   

Técnica de Enfermagem, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento de Cristalândia do Piauí.”  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos 

I a XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 

209/2025, e 210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as 

quais modificam a estrutura administrativa e reorganizam 

cargos e salários do quadro de servidores efetivos, 

comissionados e de função gratificadas da Prefeitura 

Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração realizada no dia 29 

de abril de 2026, pela Servidora Leila Sandra Marques de 

Souza;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR ao cargo de Técnica de Enfermagem, a Sra. 
LEILA SANDRA MARQUES DE SOUZA, brasileira, portadora do 

Registro Geral n° 10758164, inscrita no CPF n° 037.396.746-

55, residente e domiciliada na Rua Enoque Gitirana, bairro 

Centro, Município de Corrente-PI, servidora aprovada e 

empossada no Processo Seletivo Público 001/2025, vinculada 

à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de 

Cristalândia do Piauí/PI.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 

04 de maio de 2026. 
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